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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0880/2022 

 

                            Rio de Janeiro, 04 de maio de 2022. 

 

Processo n° 0108285-16.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                               . 

 

 O presente parecer visa atender à solicitação de informações do 3º Juizado 

Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à 

consulta em ortopedia – coluna vertebral e à cirurgia. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico (fl. 22) emitido em impresso próprio 

pelo médico ortopedista e traumatologista                                           , na data de 16 de 

abril de 2022, a Autora, de 68 anos de idade, apresenta extrusão discal de L1-L2 e 

estenose de canal medular. Foi encaminhada ao serviço de cirurgia de coluna para 

descompressão.  

2.  Código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) mencionado: 

M51.1 – Transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com 

radiculopatia. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de 

Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar 

ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no 

Anexo XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos 

os procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias 

ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso 

aos leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme 

organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 
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III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede 

de Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A hérnia de disco é um processo em que ocorre a ruptura do anel fibroso, 

com subsequente deslocamento da massa central do disco nos espaços intervertebrais. É 

considerada uma doença extremamente comum, causa de frequente dispensa do trabalho 

por incapacidade1. A dor que acompanha e caracteriza a hérnia de disco é geralmente 

causada por herniação, degeneração do disco e por estenose do canal espinal. Contudo, 

esses processos, por si só, não são responsáveis pela dor e, portanto, devem ser também 

contabilizadas a compressão mecânica e as mudanças inflamatórias ao redor do disco e da 

raiz do nervo2. 

2.  Na extrusão discal há um abaulamento pontual do disco além dos seus 

limites do corpo da vértebra, sendo que a maior parte do tecido protuso está para fora do 

disco. Ocorre pela rotura do ânulo fibroso e extravassamento do núcleo pulposo. 

Tecnicamente falando, é uma hérnia propriamente dita3. 

3.  A estenose do canal vertebral é um estreitamento anormal que ocorre no 

centro do canal vertebral ou em suas regiões laterais como o recesso lateral e forames 

vertebrais. Tem como resultado a compressão do saco dural/medula e/ou das raízes 

nervosas4. 

4.  A estenose de canal lombar é definida como todo e qualquer 

estreitamento do canal vertebral, dos forames ou do recesso lateral, levando a quadro 

clínico de dor lombar, a qual pode irradiar para nádegas e membros inferiores e apresenta 

causas desencadeantes e de alívio bem definidas, decorrentes da compressão das estruturas 

neurovasculares no interior do canal lombar5. 

 

                                                 
1 NEGRELLI, W. F. Hérnia discal: procedimentos de tratamento. Acta Ortopédica Brasileira, São Paulo, v. 9, n. 4, p. 39-45, 

out./dez. 2001. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/aob/v9n4/v9n4a05.pdf>. Acesso em: 04 mai. 2022.   
2 BOTELHO, R.V. et al. Hérnia de disco lombar no adulto: tratamento cirúrgico. Diretrizes Clínicas na Saúde Suplementar - 
Associação Médica Brasileira e Agência nacional de Saúde Suplementar. P 1-8; 2011. Disponível em: 

<http://www.projetodiretrizes.org.br/ans/diretrizes/hernia_de_disco_lombar_no_adulto-tratamento_cirurgico.pdf>. Acesso 

em: 04 mai. 2022. 
3 FINOTTI, L. Médico Reumatologista. Disponível em: <https://www.drleandrofinotti.com.br/artigo/hernia-de-disco/64>. 

Acesso em: 04 mai. 2022. 
4 COLUNA SP. Clínica Especializada. Disponível em: <https://colunasp.com.br/problemas-da-coluna/estenose-do-canal/>. 
Acesso em: 04 mai. 2022. 
5 HENNEMANN, S. & ABREU, M.R. Estenose degenerativa do canal lombar. Rev Bras Ortop Vol. 56 No. 1/2021; 2020. 

Disponível em: <https://cdn.publisher.gn1.link/rbo.org.br/pdf/1982-4378-rbort-56-01-0009-pt.pdf>. Acesso em: 04 mai. 
2022. 

http://www.projetodiretrizes.org.br/ans/diretrizes/hernia_de_disco_lombar_no_adulto-tratamento_cirurgico.pdf
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DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração 

de hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído 

ou não em um único momento6. 

2.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, 

cirúrgicos e físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema 

esquelético, em suas articulações e estruturas associadas7. 

3.  A cirurgia de coluna é indicada somente quando o tratamento 

medicamentoso e a reabilitação física não produzem resultados satisfatórios em relação ao 

resgate das funções prejudicadas, ou à diminuição da dor, um dos sintomas mais 

debilitantes. Quando o paciente não apresenta os resultados esperados em relação à 

cirurgia, é importante o acompanhamento do neurocirurgião especialista em dor, que 

pode determinar a melhor abordagem terapêutica para este caso8.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Inicialmente cabe destacar que, embora à inicial (fl. 5) tenha, sido 

pleiteadas a consulta em ortopedia – coluna vertebral e a respectiva cirurgia, o médico 

assistente da Autora (fl. 22) a encaminhou para o serviço de cirurgia de coluna, sem 

mencionar a especialidade médica pretendida – ortopedia ou neurocirurgia. Portanto, este 

Núcleo dissertará sobre a indicação do item prescrito por profissional médico 

devidamente habilitado – consulta em cirurgia de coluna.  

2.  Diante o exposto, informa-se que a c consulta em cirurgia de coluna 

prescrita está indicada ao manejo do quadro clínico que acomete a Requerente (fl. 22). 

3.  No que tange ao pleito cirurgia, cabe esclarecer que somente após a 

avaliação do médico especialista (cirurgião de coluna) que irá assistir a Suplicante, 

poderá ser definida a conduta terapêutica mais adequada ao seu caso 

4.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de 

Saúde (RENASES), destaca-se que as consultas pleiteada e prescrita estão cobertas pelo 

SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica 

em atenção especializada, sob o código de procedimento: 03.01.01.007-2. Assim como, 

distintas cirurgias de coluna estão padronizadas no SUS, sob diversos códigos de 

procedimento. 

5. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados 

no SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade 

                                                 
6 CFM - Conselho Federal de Medicina-. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 
<http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 04 mai. 2022. 
7 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&se

arch_exp=ortopedia>. Acesso em: 04 mai. 2022. 
8 BARBOZA, V. R. Cirurgia da coluna e o alívio da dor crônica. Disponível em: <https://victorbarboza.com.br/cirurgia-da-
coluna-e-dor-cronica-2/>. Acesso em: 04 mai. 2022. 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0301010072/04/2014
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0301010072/04/2014
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
https://victorbarboza.com.br/cirurgia-da-coluna-e-dor-cronica-2/
https://victorbarboza.com.br/cirurgia-da-coluna-e-dor-cronica-2/
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em Traumato-Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da 

Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais 

de Saúde, por intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os 

Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia 

Regional de cada unidade federada. 

6.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 20089 e CIB-

RJ n° 1.258 de 15 de abril de 201110, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia 

de Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio 

de Janeiro conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas 

referências para as ações em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de 

Janeiro. 

7.  O acesso ao serviço habilitado para o caso em tela ocorre com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas 

de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem 

ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização 

do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o 

acesso da população às ações e aos serviços de saúde11. 

8. No intuito de identificar o correto encaminhamento da Assistida aos 

sistemas de regulação, este Núcleo consultou o Sistema Estadual de Regulação – SER e 

verificou que ela foi inserida em 22 de março de 2022, para o procedimento ambulatório 

1ª vez – patologia cirúrgica da coluna vertebral (adulto), com classificação de risco 

vermelho e situação em fila, sob a responsabilidade da central REUNI-RJ. 

9.  Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos 

cirúrgicos, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no 

ambulatório da especialidade correspondente.  

10. Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

caso em tela, sem a resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

11.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde12 não foi 

encontrado Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade do Suplicante – 

extrusão discal e estenose de canal medular. 

12.  Quanto à solicitação Autoral (fls.  14 e 15, item “VII”, subitens “b” e “e”) 

referente ao fornecimento de “... outros exames, tratamentos, medicamentos e utensílios 

caso a Autora venha a necessitar no curso do tratamento ...” vale ressaltar que não é 

recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a 

                                                 
9 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-

deliberacao-cib-rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 04 mai. 2022. 
10 Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 que aprova a Rede De Traumatologia e Ortopedia de Média 

Complexidade no Estado do Rio De Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-

deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 04 mai. 2022. 
11 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 04 mai. 2022. 
12 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 
<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 04 mai. 2022. 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html
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necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode 

implicar em risco à saúde. 

 

 É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.  

 

  

 

 

 

 

     

 

     

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 
 
 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5  

 MAT. 3151705-5  

 

   JAQUELINE COELHO FREITAS 

Enfermeira  

COREN/RJ 330.191 

ID. 4466837-6 

 
 
 
 


